CIRCULAR  Nº. 13

Pela presente, vimos trazer ao conhecimento de TODOS uma grande vitória conquistada pelo Segmento de Cargas Líquidas e Gasosas, junto ao Orgão Máximo de Trânsito do País que é o CONTRAN.

Desde OUTUBRO/07, que a ABTLP, Entidade que tenho a honra de Presidir, vem se reunindo e correspondendo com as diversas Autoridades de Trânsito, mostrando as especificidades do Transporte Rodoviário de Cargas Líquidas e Gasosas que NÃO pode ser tratado como Carga Geral, quando se regulamenta a Pesagem e as Tolerâncias de Peso.

Após um grande esforço,  em que a ABTLP contou com o apoio inequívoco da ATC - ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE CARGA DO MATO GROSSO e o do SINDMAT - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DO ESTADO DE MATO GROSSO,  e com o apoio de Diversas Entidades Representativas de Transportadores de Cargas, o que envolveu diversas viagens à Brasília, foi publicada no dia de hoje (01/03/10), a RESOLUÇÃO CONTRAN Nº. 341, de 25/02/10, que "CRIA A AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA (AE) PARA VEÍCULOS E/OU COMBINAÇÕES DE VEÍCULOS EQUIPADOS COM TANQUES QUE APRESENTEM EXCESSO DE ATÉ 5% (CINCO POR CENTO) NOS LIMITES DE PESO BRUTO TOTAL OU PESO BRUTO TOTAL COMBINADO, DEVIDO À INCORPORAÇÃO DA TOLERÂNCIA, COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONTRAN".

Em linhas gerais a referida Resolução define:

1 - VEICULOS ABRANGIDOS: Licenciados de 01/01/00 até 31/12/07

2 - NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL PELAS AUTORIDADES DE TRÂNSITO (AE) [FEDERAL, ESTADUAIS E MUNICIPAIS]

3 - VALIDADE DA AE: ANUAL

4 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

     Atestado de Verificação metrológica expedida pelo INMETRO e outros (ver último parágrafo).

5 - ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO CONTRAN Nº. 211: Dispensa de AET para Combinações de Veiculos de Carga com PBTC de até 57 toneladas.

6 - DATA DE LICENCIAMENTO VÁLIDA (DE 2000 À 2007): a do Veículo Rebocado

7 - PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DA AE: 180 (CENTO E OITENTA) dias após publicação isto é: até 31/08/10

8 - PERDA DE PRAZO PARA OBTENÇÃO DA AE: NÃO CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO

O CONTRAN regulamentará, em até 30 (trinta) dias, os Critérios de comprovação da incorporação da tolerância de 5% (cinco por cento).

O Grupo de Trabalho que regulamentará a matéria não está, ainda, constituido, mas entendo que a documentação que deverá ser exigida será:

- ATESTADO DE CAPACITAÇÃO VOLUMÉTRICA EXPEDIDA PELO INMETRO (Portarias Nº. 59/93 [COM COFRE DE EXPANSÃO] e 137/03 [SEM COFRE DE EXPANSÃO])

- DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DO IMPLEMENTO QUANTO AO VOLUME E FAIXA DE DENSIDADES UTILIZADOS NO PROJETO DO EQUIPAMENTO.

A ABTLP fica ao inteiro dispôr de TODOS para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Paulo de Tarso Martins Gomes

Presidente da ABTLP

Assoc.Bras.de Transp. e Logistica de Produtos Perigosos

